
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE BOM LUGAR

Rua N:Iaqqel Severoo Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i000 l-04

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA

Declaro. para os devidos fins no inciso I do artigo l6 da Lei Complementar no l0l de 04 de

Maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
Financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022,
em que ocorrerá a despesa do objeto da Licitação, cujo objeto é a ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 08/2021, ORIUNDA DA LICITAÇÃO NA MODALTDADE
pREGÃO ELETRÔNICO N"008 t2021, REALTZADA pELo MLrNrcÍpro DE coNCErÇÃo
DO LAGO AÇU - MA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MAT'ERIAIS DE EXPEDIENTE E LIMPEZA, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, rem índice de l,l\Yo para a

Sec. de Administração; de 0,42o/oparua Sec. de Saúde; de l,l2oÁ para o Fundo de Saúde: de

0,7oÁ para o Fundo de Assistência Social; de 0,52Yo para o MDE e de l,35Yo para FUNDEB,
de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material
de consumo.

VALCIONE USA SILVA.
Secretário M ipal de Saúde

,4"1''
cRrsrrNA vrErRA Ún fousa MTRANDA

Secretária Municipál de Educação

FABIANE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário de Adm i nistração
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Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 08 de março de 2022.
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) IARIO OFICIA
Diário Municipal

Município Bom Lugar
u

smn{nro

EXECUTIVO
PORTARIAS E DECRETOS .................08

POR'I'ARIA N'OO1/202I DE 04 DE JAÀIEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições lcgais cm conformidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear, o Sr: VALCIONE DE SOUSA SILVA, CPF:
'799.961.403-34 e RG: 0000348845944 GEJUSPCÀ4A, para

exeTceT o CaTgo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE E

SANEAMENTO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste

Município, a partir desta data.

Art, 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/IIA,04 de

Janeiro de202l.

MARLENE SILVAMIRANDA
Prefeita Municipal

PORTARIA N" OO2/2021 DE 04 DE JÂNEIRO DE 2O2I

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear, o Sr: JERONIMO SILVA DE SOUSA, CPP:

878.171.603-68 e RG: 000048441395-3 SSP/MA, para exercer o Cargo

dE SECRETÁRIO MUMCIPAL DE MEIO AMBIENTE,
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir

desta data.

Art,2" Esta Portaria enüa em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em coàtrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MÂ,04 de Janeiro
de202l.

MARLENE SILVAMIRAI\DA
Prefeita Municipal

Para consulta a veracidade deste documento acesse rn|v{!u.born]-UgÊr._!LA,sov.§q - acesse o link DOM
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ANO I DIARIO OFICIAT MUNICIPAL DE BOM TUGAR - MA SEGUNDA - FEIRA 04 DE JANEIRO DÉ 2O2L

PORTARIA N" OO3/2021 DE 04 DE JAIIEIRO DE 2O2I

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

Aú. I o Nomear, a Sra: FABIAI{E BEATRIZ DE OLIVEIRA
CPF: 025.500.623-37 e RG: 0288932820054 SSP/MA, para exercer

o cargo de sECRETÁRIA MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste

v Municipio, a partir desta data.

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de

Janeiro de 2021.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Municípro.

RESOLVE:

Art. I " Nomear, o Sr: VALDECY GOMES DA SILVA, CPF:

376.198.373-53 e RG: 024437592003-0 SSP/MA, para exercer o Cargo

dC SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,
TRANSPORTES E TRÂNSITO, conforme Plano de Cargos em

Comissão, deste Municipio, a partir desta data.

Ãrt. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de Janeiro
de202l.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

Para consulta a veracidade deste documento acesse www.bomlugar.ma.gov.br - acesse o link


